
PEDIDO DE REAJUSTE

'POSTO PITANGÃO' <posto.pitangao@hotmail.com>

Perâ: camarapitanga@pitanga.pr.leg.br

16 de Março de 2022 08:30

Bom dia,
Segue em anexo pedido de Reajuste de preço Posto Pitangão.
Por gentileza confi rmar recebimento.

Att,

Financeiro Posto Pitangão

|14213646-3322

Cân'lara Municipal de pitânga
Departamento dI

Protocolo s9
Data {A / -ra-\. /"+..55
jç t li h6ra5 J? rn;nu1e5.



POSTO PITANGÂO IrPA
_,_.*--_-cNPJ: {4.826.350/000í-16 e LE.: 90.597.687-7§---

pR 466. KM 178, 5N, PITANGUINHA "-FONE (42) 3646-3322
CAIXA po§TAL 97 * CEP 852OO"OOO - PITANGA. PARANÁ

ADIÇÃo or PRECo

CAMARA DE VEREADORES DE PITANGA

Queremos inÍormar que a partir da datâ de hoje houve ADIÇÃO no preço do,

DIESEL S10 sendo assim estaremos corrigindo o valor de RS 5,40 (cinco reais

e guarenta centavos) para R$6,94 (seis reais ê noventa e quatro centavos).

PitangalS de inarço de 2022
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CAMARA MUNICIPAL DE PITANGA
Rua Visconde de Guarapuava,3ll - Fone,/Fax (42) 3646-3443 - Cx. Postal 106
CentroMministrãtlvo28deJaneim - CEP85,200-000 - Pitanga - Paraná
www.iitángapr.leg,bÍ camaÍa@pitan9a.pr.le9.br

Pitanga, 15 de março de 2022.

Ao Senhor
Leandro Silva Raimundo
Procurador
Pitanga - PR

Assunto: revisão de ata de registro de preto - pregão presencial n' 2l2O2L

Solicito parecer jurídico sobre a possibilidade de revisão dos valores da ata de
registro de prego n" ll2OZL, tendo em vista solicitação da empresa Posto Pitangão Ltda,
protocolada nesta Casa sob n" 205/2022.

Atenciosamente

Fabrício Duarte Holovka '

Presidente



CAMARA MUNICIPAL DE PITANG
Rua Viscond,e de Guarapuava, 311
Centro Administrativo 28 de laneiro
www.pitangâ.pr,leg.br

Fone/Fax (42) 3546-3443 - Cx. postat 106
CEP 85.200-000 - Pitanga - paraná

camara@pitanga,pr.leg.br

Parecer Jurídico no 912022

lnteressado: o Presidente da Câmara Municipal de pitanga

Assunto: Pedido de alteração do valor do objeto da licitação

EMENTA: PROCESSO ADM|N|STRAT|VO.
LrcrTAÇÃo. AoutstÇÃo DE CoMBUSTIVEIS.
PREGAO PRESENC|AL. REGTSTRO DE PREÇOS.
PEDIDO DE REAJUSTE DO VALOR DO OBJETO
FORNECIDO. REEOUILIBRIO ECONÔMICO.
FINANCEIRO DO CONTRATO. TEORIA DA
IMPREVISÃO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS
LEGAIS. PARECER PELA POSSIBILIDADE DE
REAJUSTE, CONSIDERANDO-SE, ENTRETANTO, A
CONVENIÊNCIA .E OPORTUNIDADE DE
REALTZAÇÃO DE OUTRO CERTAME LtCtTATóRtO
RECOMENDAÇÃO.

RELATORIO

1. Trata-se de pedido de alteração do valor do combustÍvel formulado pela

sociedade empresária Posto Pitangão Ltdâ., sob a alegação de quebra do equilíbrio

econômico-financeiro do contrato. Pugna pela elevaçâo do valor do litro do diesel s-
í 0 para R$ 6,94. Juntou cópia de nota fiscal.

2. Por determinação do Presidente da Câmara Municipal de pitanga, os autos

vieram a esta Procuradoria para análise e emissão de parecer jurídico.

É a síntese do necessário. Passo a opinar.

ANÁLISE

3. Em princípio, o vencedor do certame deve cumprir o objeto do contrato nos

exatos termos daquilo que foi pactuado. Entretanto, a ocorrência de situaçoes
posteriores à assinatura do contrato - imprevisÍveis ou náo - podem alterar o equilíbrio

econômico-financeiro do pacto, possibilitando sua revisão desde que presentes os

requisitos lêgais.

4. Passando-se à análise do caso concreto, reclama a'requerente, tada
por -meio do Pregão Presencial no 212021, o reequilíbrio do aven rça

E
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CAMARA MUNICIPAL DE PITANG
Ruâ Visconde de Guaíapuava, 311
Centro Administrativo 28 de Janeiro
www.pitanga-pr.leg.br

Fone/Fax (42) 3646-3443 - Cx. Postat 106
CEP 85.200-000 - Pitanga - Paraná

camara@pitanga.pr.leg.br

majoração do combustível objeto do contrato.

5. De fato. No sítio eletrônico da Petrobrasl consta tabela na qual se pode

verificar alteraÇâo do preço de vendá do combustível:

Pr.íorr,e Ol.r.l51O Eí t ibotora virt., por vlgên.lr(R9/ r)

6. Por isso, forçoso proceder ao cálculo do novo reequilíbrio econômico-

financeiro a partir da variação dos valores pagos pela contratada quando da aquisição

do insumo junto à fornecedora, conforme notas fiscais. Com efeito, não há de se falar

em imprevisibilidade no aumento do diesel, contudo, é flagrante a imprevisibilidade de

suas consequências na avença administrativa, bem como a manifesta ausência de

culpa da contratada.

7. Prevê a Lei no 8.666/93:

Att. 65. Os contratos regidos por esta Leí poderão ser alterados, com as devidas
j ustificativas, nos segurnÍes casos.'
t- t I
ll - por acordo das parÍes.'
a) quando conveniente a substituição da garantia de execução;
b) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou serviço, bem
como do modo de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos
termos contratu ais orig iná rios;
c) quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de
circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, vedada a antecipação
do pagamento, com relaçâo ao cronograma financeiro fixado, sem a correspondente
contraprestação de fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço;
d) para restabelecer a Íelação que as partes pactuaram inicialmente entre os
encargos do contratado e a retribuiçáo da administração para a justa remuneração da
obra, serviço ou tornecimento, objetivando a manutençáo do equilíbio econômico-
findnceiro inicial do contrato, na hlpôtese de sobrevirem fatos imprevislveis, ou
previsíveis porém de consêguêncras incalculávais, retardadores ou impeditivos
da execuçáo do ajustado, ou, ainda, em caso de íoÍça maion caso fortuito ou fato
do prlncipe, configurando álea econômica extraordinária e ertrecontratual. lgiiÍo
nossol

8- Assim, verifica-se estarem preenchidos os requisitos para a efetivação do

I DisponÍvel em h

imunôo
rnô Ío Silvl

Acesso em 16 maÍço de 2022
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CAMARA MUNICIPAL DE PITANG
?r

Rua Visconde de Guarapuava,3ll
Centro Administrâtrvo 28 dê lanêlro
www.pitanga.pr.leg.br

Fone/Fax (42) 3646-3443 : Cx. Postal 106
CEP 85.200-000 - Pitanga - Parâná

.. camara@pitanga.pr.leg.br

pretendido reequilíbrio econômico-financeiro: fato superveniente, imprevisibilidade de

suas consequências e prejuízos econômicos em ruzáo do fato.

9. Por fim, cumpre alertar o gestor sobre a eventual inexequibilidade da

proposta ofertada pela contratada, a qual deve ser aferida não obstante a licitação já

tenha sido encerrada. Em outras palavras, cabe ao gestor, mediante sua conveniência

e oportunidade, decidir se não é mais vantajosa a rescisão do contrato e a realização

de outro certame licitatório.

10. Considerando que a última alteração contratual ocorreu no fim do mês de

janeiro deste ano, recomenda-se seja realizada pesquisa de preço de forma a avaliar

se uma nova licitação náo seria mais adequada.

11. Ante o exposto, com fundamento na alínea "d" do inciso ll do artigo 65 da

Lei no 8.666/93, mostra-se legal a pretendida alteração do preço pactuado, devendo

o percentual ser indicado a partir da variação dos valores unitários constantes nas

notas fiscais, ressalvada a possibilidade de cancelamento da ata, desde que mais

conveniente e oportuno.

12. Recomenda-se, antes, pesquisa de preço para avaliaçáo de possivel

cancelamento da ata e realizaçáo de nova licitação.

E o parecer.

Pitanga, 16 de março de 2022.

Lea u ndo
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Orçamento

Orçamento realizado através de pesquisas nos postos de

combustíveis para aquisição de Diesel S-10 para verificar o preço praticado

no mercado, tendo em vista a solicitação de aditivo de valor ao Pregão No

02t202r.

Obs: fotos anexo

Pitang4 16 de março de 2022.

Edilson dos Santos Carraro
Motorista

Empresas Valor do Litro em Reais

Posto Nossa Seúora de Fátima R$ 6,99

Posto Oeste R$ 6,99

Auto Posto Rotta R$ 6,99
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CAMARA MUNICIPAL DE PITANGA
Rua Visconde de Guarapuava, 311
Centro Administrôtivo 28 de Janeiro
www.pitan ga.Pr,le9.br

Fone/Fôi (42) 36í.6-3443 - Cx. Postôl 106
CEP 85.200-000 - Pitanga - Paraná

camara@pitân ga.Pr.leg.br

TERMO ADITIVO N9 03
ATA DE REGISTRO DE PREçO N9 II2O2I

Termo Aditivo de reequilíbrio econômico financeiro da Ata
de Registro de Preço ne U2O21, celebrado entre o
Município de Pitanga e a empresa POSTO PITAilGÃo LTDA

na forma a seguir:

Pelo presente instrumento, de um lado, o Municí$io de Pitanta e, de outro lado, a empresa

Posto Pitangão Ltda, já qualificados, têm ajustado por mútuo consenso, o Termo Aditivo ne 03,
para a Ata de Registro de Preço ns U2O2L, referente à licitação na modalidade Pregão

Presencial sob ne 2l2O2L, para REGISTRo DE PREçO PARA AQUISIçÁO DE DIESEL S-10.

conforme o disposto a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA: De acordo com o requerimento expedido pela empresa, bem como
parecer jurídico, com fulcro no artigo 65, ll, alínea "d" da Le'1"8.666/93, o valor do produto fica
da se inte forma:

CLÁUSULA SEGUNDA: Mantêm-se inalteradas os demais itens da Ata ora aditada.

E assim, por estarem justos e contratados, âssinam o presente em duas vias de iSual teor e forma.

Pitanga, 17 de março de 2022.

-c
Câmara de Vereadores de Pitanga

Fabrício Ouarte Holovka
Contratante

o Pitangão Ltda

Amili Sonali Rosa de Freitas
Contratada

Un,
Valor atual

Reequilíbrio Preço revisado
Item

LITRO 5,40 1,54 6,9401 DIESEL S.10

/
Are,,-t

Nome do PÍoduto
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PRf,TEITURA MIJNICIPAL DE PITANGA

,? rus

CÂMÀRA MúT{tctpAL DE vEREÂrx)REs Do MuNtcÍpto DE prrANGA

TERMO ADTTIVO N. 3

TerEo Aditivo de r€equiübÍio econômico fiunceiro
ds Ata de Rcgistro de Proço o" l/2021, celebrado
errtse o Mutriçípio de Pitanga e a empÍcsa POSTO
PITANGÁo LTDA m forma a seguir:

Pelo preseíle instsurneoto, de um lado, o Município de Pilatrga e, de
outro lâdo, a empress Posto Pitangão Ltda já qualificados, rêm
ajustado por mútuo coosenso, o TelBo Aditivo o" 03, pala a Âtâ d€
Registo de keço u' l/2021, referente à licitaçlo oa oodalidade
Pregão Pre-setrcial sob o" 2/202 I , pan REGISTRO DE PREÇO PARA
ÂQUISIÇAO DE DIESEL S-10, coúorme o disposto a seguir:

CLAUSULA PRIMEIRÂ: De acordo com o requerimento expedido
pela eúpresa, bem como parecer jurídico, com frrlcro no ânigo 65, ll,
alitrea "d" da Lei 8.666/93, o valor do pÍoduto fica da s€guinte forma:

f'r"-.a. r'.a.o lu.. lv.r"'.r,.r r..{rliíí. F .*. *aa.
0l pnsu- sro F*o F,. t,J4 l",x

CIÁUSULA §EGLç{DA: Mantêm-se inÂheradâs os demais itens da
Ata orÀ aditâdâ. E assim, por estârcrd justos e coítratâdos, âssinÊm o
preseDte em duas úas de igual teor e forma.

Pitatrg4 l7 de março de 2022.

CâmaB dc Vereadores de PitargaPosto Pitangão LTDA
FÁBRÍCIO DUÁRTE HOLOVTA
Contatante

AMILI SON/LI ROSÁ DE FREITÁS
Cootratada

Prblic.do por:
Regiane Bobato

Códlgo Identiflcsdor:60DFFE93

Matéria publicada no Dário O6cial dos Municipios do Parará
rc üa21103t2022. Ediçào 2480
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador uo site:
https://w*v.diariomunicipal.com.br/amp/
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TERMO TERMO ÀDITIVO N' 03
ATA Df, RIGISTRO DE PRXÇO N'l/2021


